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PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2024 

 

CONTRATANTE (UASG) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE (987803) 

OBJETO 

Registro de preços para a contratação de empresa especializada para possíveis e futuros serviços 

de borracharia, para atender a demanda de veículos da frota do Município de Rancho Alegre – PR. 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 119.388,00 (cento e dezenove mil trezentos e oitenta e oito reais) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 26/02/2025 às 09:00 horas (Horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço por item. 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras 

e Licitações, das 08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 

17 horas e 00 minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br / https://bnc.org.br/    

Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251. 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 06/02/2025 

Rancho Alegre - PR, 06 de fevereiro de 2025. 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 022/2025  

 

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a Srta. ADRIANA CASAROTO ALCÂNTARA para o 

exercício do cargo em comissão “DIRETOR DO CRAS”, simbologia CD, conforme a Lei Municipal nº. 

184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão e atualizações 

e vencimento de acordo com a Lei nº 593/25.  

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 

 

 

                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 

 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 023/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora ANA PAULA MOREIRA DA SILVA, para o 

exercício do cargo em comissão “CHEFE DE SERVIÇOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS À MULHER E DE 

PROMOÇÃO À PESSOA IDOSA”, simbologia CC-2, constante na Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de 

março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão e alterações, com vencimento 

previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 024/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora RENATA DE ABREU EVANGELISTA, para 

o exercício do cargo em comissão “CHEFE DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO”, 

simbologia CC-1, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – 

Cargos de Provimento em Comissão e alterações, com vencimento previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, a partir de 07 de fevereiro do 

corrente ano, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 025/2025  

 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, o senhor RAFAEL VINÍCIUS DE CAMPOS, para o 

exercício do cargo em comissão “DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER”, 

simbologia CD conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos 

de Provimento em Comissão e alterações, com vencimento previsto na Lei nº  593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 026/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, o senhor ADAÍLTON CESAR PEREIRA DOS SANTOS, 

para o exercício do cargo em comissão “SECRETÁRIO MUNCIPAL DE AGRICULTURA E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO”, conforme a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 

- Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão e vencimentos de acordo com a Lei Municipal nº. 

576/2024 (fixa subsídio dos agentes políticos do Poder Executivo).  

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 027/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora EDINA DA SILVA, para o exercício do cargo 

em comissão “CHEFE DA DIVISÃO DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA”, simbologia CC-1, 

constante na Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento 

em Comissão e alterações, com vencimento previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 028/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, o senhor GESSÉ ALVES NOGUEIRA, para o exercício 

do cargo em comissão “CHEFE DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA” - simbologia CC-1, 

constante na Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento 

em Comissão e alterações, com vencimento previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 029/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora CELIA REGINA VICTURIANO VERARDO, 

para o exercício do cargo em comissão “CHEFE DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS”, simbologia CC-2, 

constante na Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento 

em Comissão e alterações, com vencimento previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 030/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora MICHELY NUNES CIBOTO, para o exercício 

do cargo em comissão “CHEFE DA DIVISÃO DE CONTRATOS” simbologia CC-1, constante na Lei 

Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão 

e alterações, com vencimento previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 031/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, o senhor LUCCAS MIDENA ROSA FERREIRA, para o 

exercício do cargo em comissão “SECRETÁRIO MUNCIPAL DE CULTURA E TURISMO”, conforme a 

Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em 

Comissão e vencimentos de acordo com a Lei Municipal nº. 576/2024 (fixa subsídio dos agentes políticos 

do Poder Executivo).  

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 032/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora FERNANDA GABRIELE LAVÍSIO, para o 

exercício do cargo em comissão “DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO” 

simbologia CD, constante na Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – 

Cargos de Provimento em Comissão e alterações, com vencimento previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 033/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, o senhor NELSIDES CONDE, para o exercício do cargo 

em comissão “CHEFE DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA”, simbologia CC-2, conforme 

a Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em 

Comissão e alterações (Lei nº 596/2025) e vencimento previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 034/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhorita MARIA FERNANDA SANTOS FURLAN, 

para o exercício do cargo em comissão “CHEFE DO SETOR DE PATRIMÔNIO”, simbologia CC-3, 

constante na Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento 

em Comissão e alterações (Lei nº 596/2025), com vencimento previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 035/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora SUELI CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA, para 

o exercício do cargo em comissão “CHEFE DO SETOR DE PROJETOS PRÓ TRABALHO”, simbologia 

CC-3, constante na Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de 

Provimento em Comissão e alterações (Lei nº 596/2025), com vencimento previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 036/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora ELIANE ROSA RODRIGUES, para o 

exercício do cargo em comissão “CHEFE DO SETOR DE BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS E 

EVENTUAIS”, simbologia CC-3, constante na Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - 

Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão e alterações (Lei nº 596/2025), com vencimento 

previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 037/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADO, o senhor KELVIN ALAN PAIÃO, para o exercício do 

cargo em comissão “CHEFE DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA AMBIENTAL EM SAÚDE”, simbologia 

CC-2, constante na Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de 

Provimento em Comissão e alterações (Lei nº 596/2025), com vencimento previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 038/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora ANA CAROLINE DA SILVA, para o exercício 

do cargo em comissão “CHEFE DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA”, simbologia CC-

2, constante na Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo I, II e III – Cargos de 

Provimento em Comissão e alterações (Lei nº 596/2025), com vencimento previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 039/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhorita ANNA LUIZA PEREIRA FONTANA, para o 

exercício do cargo em comissão “CHEFE DA DIVISÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES EM ATENÇÃO À 

SAÚDE MENTAL”, simbologia CC-1, constante na Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 

- Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão e alterações (Lei nº 596/2025), com vencimento 

previsto na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 040/2025  

 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
DECRETA: 

 
ARTIGO 1º. – Fica ALTERADO, o decreto de nomeação, conforme a Lei Municipal nº 

184/2011 e alterações dada pela Lei nº 596/2025, - Anexo I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão 
a denominação e simbologia do Cargo em Comissão ocupado, como segue: 

 

NOME CARGO ANTERIOR NIVEL 
ANTERIOR 

CARGO ATUAL NIVEL 
ATUAL 

ALEXANDRE 
APARECIDO 
CARVALHO  

CHEFE DO SETOR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO À SAÚDE  

CC-3 CHEFE DE 
SERVIÇOS DE 
AGENDAMENTO E 
TRANSPORTE 
PÚBLICO  

CC-2 

 

ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em 
contrário, especialmente o Decreto nº 011/2025. 

 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 
do mês de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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DECRETO Nº 041/2025  
 
 

 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

 

ARTIGO 1º. – Fica NOMEADA, a senhora CRISTIANE GONÇALVES DA SILVA 

FONTANA, para o exercício do cargo em comissão “CHEFE DO SETOR DE APOIO ADMINISTRATIVO 

À SAÚDE”, simbologia CC-3, constante na Lei Municipal nº. 184/2011, de 14 de março de 2011 - Anexo 

I, II e III – Cargos de Provimento em Comissão e alterações (Lei nº 596/2025), com vencimento previsto 

na Lei nº 593/2025.  

 
ARTIGO 2º. – Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 
 
 
 
                          Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias 

do mês de fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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    DECRETO Nº 042/2025 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º. – Fica determinado que o valor do IPTU para o exercício de 2025 

permanecerá o mesmo do exercício anterior. 

 

ARTIGO 2º - Em cota única com 10% (dez por cento) de desconto até a data de 

30.05.2025, ou em até 04 (quatro) vezes, sendo: 

1º vencimento – 30/05/2025 

2º vencimento – 30/06/2025 

3º vencimento – 30/07/2025 

4º vencimento – 30/08/2025 

 

ARTIGO 3º - Fica determinado ainda que os valores do ISS, ALVARÁ DE 

LICENÇA, ITBI e ISSQN, também permanecerão os mesmos. 

 

ARTIGO 4º - Este Decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01 

de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos sete dias do mês 
de fevereiro de 2025.  
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRAA 
Prefeito 
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RESOLUÇÃO Nº01/2025 

 

SUMULA: Aprova o Plano de Reprogramação de Recursos 

para o exercício 2025. 

O Conselho Municipal De Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 

155, de 07 de abril de 2010. 

Considerando: 

- Lei Orgânica da Assistência Social nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 

- Politica Nacional de Assistência Social, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004; 

- A Norma Operacional Básica do SUAS – NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 

2005; 

- A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro 

de 2009; 

- A Lei 12435, de 06 de julho de 2011; 

- O Plano de Reprogramação de Recursos para o Exercício 2025; 

- A deliberação deste Conselho Municipal de Assistência Social ata 001, datada em 06-02-2025. 

Resolve: 

Art. 1º - Aprova o Plano de Reprogramação de Recursos para o exercício 2025. 

Art.2º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rancho Alegre, 07 de fevereiro de 2025. 

 

---------------------------------- 

Luciana Paula Casaroto Santos 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Rancho Alegre – Paraná 
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EDITAL DE REVOGAÇÃO 

 
AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2024 – NATUREZA DO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 082/2024 
 
 

MODALIDADE: Pregão – natureza do procedimento eletrônico, do tipo menor por lote. 
 
OBJETO: Registro de Preços para Futuras e Possíveis Aquisições de Climatizadores e Serviços de 

Instalação para atender a demanda das secretarias, escolas e demais setores do Município de Rancho 

Alegre – PR, por 12 meses. 
 

Prefeito do Município de Rancho Alegre torna público que o Pregão Eletrônico nº 028/2024, foi 
REVOGADO, por determinação da Administração Municipal que revogou o presente certame, por 
motivos de oportunidade e conveniência. 
 
 
INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 – Ramal 251 
E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br 
 
LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 
 

 
 
 

Rancho Alegre - PR, 7 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 030/2025 

 
 

 
FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 
setembro de 2009 

 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 
nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 390/2024 de 26 de dezembro 
de 2024, publicada na mesma data, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 
 
AGENTE DE SERVIÇOS II 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

1º ADEMIR RENATO RIBEIRO 03/02/2025 90 

 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos sete dias do mês de 
fevereiro de 2.025. 

 
 
 
 
 
 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 031/2025 

 
 

 
FLAVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com as leis vigentes, em especial ao Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis de Rancho Alegre, Lei 127/2009 de 18 de setembro de 2009, publicada em 22 de 
setembro de 2009 

 
R E S O L V E: 
 
CONCEDER, ao servidor abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO remunerada, 

conforme Lei Complementar nº 390/2018 de 25 de setembro de 2018, publicada na mesma data, Lei Complementar 
nº 415/2019 de 02 de maio de 2019, publicada em 03 de maio de 2019 e Portaria nº 390/2024 de 26 de dezembro 
de 2024, publicada na mesma data, obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação por cargo, como segue: 
 
PROFESSOR 

Classif. Servidor Início da Licença Qtde. dias ininterruptos 

1º EDENICE DE FÁTIMA TAMIÃO 
BELUZZO 

06/02/2025 90 

 
Publique-se. 
Registre-se.  
Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos sete dias do mês de 
fevereiro de 2.025. 

 
 
 
 
 

Flávio Henrique Pereira 
Prefeito 
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